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SUPERINTENDÊNCA  

  

DESIGNAÇÃO  

  

Portaria - SEI 208 de 10 de abril de 2026 

O Superintendente substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 1026, de 22 de abril de 2025, publicada 
no Boletim de Serviço nº 2030, quarta-feira, 23 de abril de 2025, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, 
de 09 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o colaborador Hítalo Thiago Gomes Vieira, matrícula SIAPE nº 326***, Enfermeiro, 
como substituto do cargo de Chefe da Unidade de Clínica Médica (UCM) do Hospital Universitário 
Alcides Carneiro (HUAC-UFCG/EBSERH), no período de 13/04/2026 a 17/04/2026. 

Art. 2º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

 Homero Gustavo Correia Rodrigues  
Superintendente - HUAC-UFCG/EBSERH 

 

RECONDUÇÃO  

 

Portaria - SEI 209 de 10 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria SEI n.º 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 518, de 09 de 
janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

Considerando:  O Despacho - SEI (SEI nº 59799944); 

RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão do 
Processo Administrativo Sancionador (PAS), instaurada pela  Portaria nº nº 476/2025, de 04 de julho 
de 2025, publicada no Boletim de Serviço n° 693 de 04 de julho de 2025, prorrogada pela Portaria - SEI 
nº 619/2025, de 10 de setembro de 2025, publicada no boletim de serviço nº 728 de 10 de setembro 
de 2025, prorrogada pela Portaria - SEI nº 760/2025, de 18 de novembro de 2025, publicada no boletim 
de serviço nº 762 de 19 de novembro de 2025, reconduzida pela Portaria-SEI nº 46 de 2026, de 20 de 
janeiro de 2026, publicada no boletim de serviço n°  785 de 20 de janeiro de 2026, referente ao 
Processo nº 23658.028559/2024-51, ante as razões apresentadas no Despacho - SEI 59799944. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Homero Gustavo Correia Rodrigues  
Superintendente - HUAC-UFCG/EBSERH 
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

  

CONSTITUIÇÃO  

 

Portaria - SEI 207 de 09 de abril de 2026 

A Divisão de Administração e Finanças do Hospital Universitário Alcides Carneiro HUAC-UFCG, 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria - SEI nº 1597, de 08 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1328, 
de 10 de junho de 2022; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 
Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23769.016452/2025-93 e SEI nº 23477.014180/2025-72; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 
3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de MMH 
(Próteses Mamárias e Expansores de Tecido) por meio do Processo - SEI (23769.004529/2026-
63). 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 
completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 
sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 
efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem 
a EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento 
de Estoque – SIAPE nº 307**** 

II - Integrante Demandante: Bruno Alysson Souza Valentim – Assistente Administrativo – SIAPE 
nº 141**** 

III - Integrante Demandante: Isis Ismael Lacerda Coelho - Médica - Cirurgia Plástica – SIAPE nº 
134**** 

IV - Integrante Demandante: 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 
informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72872378&id_procedimento_atual=74027266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=2ffba2aa9518e9e0e7a9d5607cc7f44dfaad18d96761b1576d3f44a0af929cbbad063fd0763451f7749f4faf729037972b889a748f8ea2e97da49aeb49520d6b9ecbe9b3bbe251971a3b706bd773d45ad040add47051de72733412dfad276615
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66844204&id_procedimento_atual=74027266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=376e08fbd65dd0575125655340276057dd1387dd25bc4073b5c70d559c8fe878ad063fd0763451f7749f4faf729037972b889a748f8ea2e97da49aeb49520d6b9ecbe9b3bbe251971a3b706bd773d45ad040add47051de72733412dfad276615
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77542968&id_procedimento_atual=74027266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=2cd40df92fad7a321786e53f5e3ec2db88189919285c0de94a92cc5f4952b934ad063fd0763451f7749f4faf729037972b889a748f8ea2e97da49aeb49520d6b9ecbe9b3bbe251971a3b706bd773d45ad040add47051de72733412dfad276615
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77542968&id_procedimento_atual=74027266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=2cd40df92fad7a321786e53f5e3ec2db88189919285c0de94a92cc5f4952b934ad063fd0763451f7749f4faf729037972b889a748f8ea2e97da49aeb49520d6b9ecbe9b3bbe251971a3b706bd773d45ad040add47051de72733412dfad276615
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Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 
Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 
esclarecimento e impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 
contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do 
Hospital, quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova 
forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 
contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 
formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 
1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 
obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 
celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída 
anteriormente. 

Luiza Claudia Macedo de Morais  
Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

 

Portaria - SEI 211 de 13 de abril de 2026 

A Divisão de Administração e Finanças do Hospital Universitário Alcides Carneiro HUAC-UFCG, da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
- SEI nº 1597, de 08 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1328, de 10 de junho de 
2022; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23769.016452/2025-93 e SEI nº 23477.014180/2025-72; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de MMH (Cânulas DE 
TRAQUEOSTOMIA) por meio do Processo - SEI (23769.004529/2026-63). 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 
completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 
cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoque – SIAPE nº 307**** 

II - Integrante Demandante: Bruno Alysson Souza Valentim – Assistente Administrativo – SIAPE nº 
141**** 

    III - Integrante Demandante: Amanda Manuella Dantas Nobre - Enfermeira - Cirurgia Plástica – SIAPE 
nº 276**** 

IV - Integrante Demandante: 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 
à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 
Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72872378&id_procedimento_atual=74027266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004048&infra_hash=86e03d19f248003e4533f8e1840219d137f12352123d167927606fba0417104dad063fd0763451f7749f4faf729037972b889a748f8ea2e97da49aeb49520d6b9ecbe9b3bbe251971a3b706bd773d45ad040add47051de72733412dfad276615
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66844204&id_procedimento_atual=74027266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004048&infra_hash=d013020e9fed8e863d8fa5f1c28649e20fd59e4b015076e5602de59a2b6af6c3ad063fd0763451f7749f4faf729037972b889a748f8ea2e97da49aeb49520d6b9ecbe9b3bbe251971a3b706bd773d45ad040add47051de72733412dfad276615
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77542968&id_procedimento_atual=74027266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004048&infra_hash=9371a42fede8f628b83fae48da19e989630cf6c2d3f7c6fef90b0bc8d14933bcad063fd0763451f7749f4faf729037972b889a748f8ea2e97da49aeb49520d6b9ecbe9b3bbe251971a3b706bd773d45ad040add47051de72733412dfad276615
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Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 
no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 
quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 
contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 
via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 
útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 
exclusiva de mão de obra. 
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 
contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

Luiza Claudia Macedo de Morais  
Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

 

DESIGNAÇÃO  

 

Portaria - SEI 210 de 13 de abril de 2026 

A DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - HUAC-UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 1597, 
de 08 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço de nº 1328, de 10 de junho de 2022, 
consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 800, de 19 de dezembro de 2025, 
da Superintendência do HUAC/UFCG-Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 772, de 22 de 
dezembro de 2025, c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado 
através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio 
de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim 
como o cumprimento da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus 
preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.006811/2025-02; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 12/2026. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de empresa 
especializada, sob o regime de execução semi-integrada, para o desenvolvimento dos projetos 
executivos, com a devida aprovação junto aos órgãos competentes, bem como para a execução das 
obras e serviços de engenharia necessários ao Retrofit da Subestação Principal de Energia Elétrica 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66240070&id_procedimento_atual=66240070&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004048&infra_hash=df9516fcd5b3fa883f545aa8699b67e2e672182eae54ec195ea00d9698ca09acad063fd0763451f7749f4faf729037972b889a748f8ea2e97da49aeb49520d6b9ecbe9b3bbe251971a3b706bd773d45ad040add47051de72733412dfad276615
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13,8 kV, incluindo o fornecimento e a instalação de novos transformadores, painéis de média e baixa 
tensão, cabine de medição, grupo motor gerador, cabos e demais componentes e sistemas correlatos, 
além da Reforma com ampliação do Abrigo de Resíduos (anexo à subestação) do Hospital 
Universitário Alcides Carneiro (HUAC-UFCG/EBSERH), nas condições estabelecidas no Projeto 
Básico, mediante Pregão Eletrônico 90001/2025, por Sistema de Registro de Preços, de acordo com 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizado pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) a fim de 
atender as demandas do HUAC, sendo contratada a Empresa ROCHA BRESSAN ENERGIA E 
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 26.415.117/0001-20. 

I. Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR MATEUS TITO FELIX 341**** 

SUBSTITUTO JOSELMA RAMOS DE MELO 340**** 

II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

1 MARLLON LARRY OLIVEIRA SANTOS 312**** 

2 PETRÔNIO PAULO DE SOUZA NETO 331**** 

3 SAMUEL GUIMARÃES DOS SANTOS JOTA 170**** 

4 EMANOEL LEITE DA SILVA 305 

5 LUIZ CARLOS DE SOUSA QUEIROGA JÚNIOR 126**** 

 III. Fiscal Técnico de Segurança do Trabalho: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR ANA PAULA ALVES DINIZ 223**** 

SUBSTITUTO  RENNAN TARRADT ROCHA WANDERLEY 232**** 

IV. Fiscais Administrativos: 

Atribuições Titular Substituto 

 Aspectos relacionados à 
folha de pagamento, à 
tributação, conta 
vinculada e planilhas de 
custos 

Nome: THALES WILLIAMS LIMA SOUZA 

Matrícula: 352**** 

Lotação: Unidade de Fiscalização Administrativa de 
Contratos 

Nome: FERNANDA TEMOTEO DE 
AQUINO CARTAXO 

Matrícula: 349**** 

Lotação: Unidade de Fiscalização 
Administrativa de Contratos 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
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I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução 
do objeto nos moldes contratados; 

III. Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra; 

Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 
registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 
prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, vistando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 
forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante. 

Art. 5º - Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 
orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 
pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 
forma estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 
contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 
das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 
outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 
contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 6º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será realizada pela 
Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da Estrutura Organizacional dos 
Hospitais sob Gestão da Ebserh. 

Art. 7º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, deverá 
ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
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Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Luiza Claudia Macedo de Morais  
Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


